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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

pDISPÕE somac OoAÇÃO DC ecm IMÔÚVECL. 

0 PACFERTO MUNICIPAL DC CANTAGALO, CSTADO DO RIO 
DE JANETRO, FAÇO SABER UE A CÂÊMARA MUNSICIPAL * 
APROVOU € CU SANCIONO A SCOUINTC LELA 

fica c Poder Cxecutivo autorizado a fezer doação e cossão de posse | 
eo GAÉMIO RECREATIVO CSCOLA DE SAMBA UNIDOS DE CANTAGALO «=GRESUC,, 
inscrite no OGC nº 30,339,063/0001<38, de uma áres de tersas | 
do 469,593 nº, firnado no 1º distrito deste Município, foreiro à 
Municipalidade, esdíndo de frente pera & fve Rodelfo Albina 16,798 
setros, pelo lado dirveito aecnfronta conm herdeiros e auecsssores de 

Carclins Noves Ffreitas, onde mede 40,30 sotres, polo lado esquetdea | 

em linha quebraeda confrenta com o espélio de ÊÁelsca Freitas cbreu, - 
cnAda made D4,7T6 neetros e com Altaeir de Silve Ciiveira, ende asdeo * 

9,10 netros,s, noo fundos confrontea aom o Córrego SÃo Podro, onde 
sede 9,75 aetros. 

A donetório GAÉrIo ACCRCATIVO CSCOLA DE SAFBA UNIDOS DEC CANTAGALO, | 
se obriga a construiír ne euporfícia total do terreno, um ealõo a * | 
escado de ecesso ac terraço (pavinento euperiore=liaje), com tese * | 
estrutural dimensionada para euportar este trêãs enderes ( 3 pavio | 
sentos), no prazo de 24(vinte e quatro) neses a conter de publicas | 
ção desta Lei, | 
6 PMunicípio de Cantegalo,ora doador, vmd—amuanmu ' 
dade de pavímento superior ( isjc) 0o deóvel e cor construído, des | 
erito no artiço 2º dosta Lei,o e fração ideal ce notade do vespece | 
tivo terreno, ende futuramente o cunicípio pocerá eonetruár tee * | 
pavimentos pare elecar os serviços públicas, eu pora que use de * 
naeilhor esneira que lhe convier,. 
Por ocesiãe de Construçõo de ieóvel « que se obriga e donatária, a 
sunicipalidade terá cdireito de acesse soc pavimentos superiíorea, * 
obrigetorianento pela fraenteo dse tervena, ou seja, pela Fus Fodeife 

Albino, 
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ceontinuaçõo. ... | 

ARTO S6 e A edificação e que ee cbriça e donetória, deverá seu projeto sez 
reslízado de ecordo com es normaes, padrões e específicações téc- 
nices constantes do códiço de Gbra Municipal, eob a ficcalízação 
de Prefeitura Municidal de Cantagalo. 

ARTO 6º e O não, cusprimento por parte ds donetária GRÊMIO RECREATIVO CSCQ 
LA DE SAMBA UNIDOS DE CANTAGALO, de condíção imposte no ertiço * 
2º € no prazo estabelecidu, inportaerá na devoluçõo e reversão du 
iínóvel doado eo patrisônio do doador com rescisão eutomática da 
doeção, sem que a donetária posse pleitear quaisquert ressarcimon 
tos ou ventagens por benfeitoriss acaso, foeites, o essmo econtes 

cendo se « donetária user o inóvel para outras finslídades que * 
não oejem estípuladás em seu estatuto, exceto, se o uso for de * 

interesss pública. 
ARTS 79 e à Diseclução de CAÊMIO RECHEATIVO COCOLA DC SAMBA UNIDOS DE CANe 

TAGALO, é de eous nonbros, também importará na develução e teveg 
são do inóvel doado ao patriBéênio do doador, nas mosmses condíções 
preceituadas no artiçgo 4º desta Lei,. ' 

0e enverços provistos nos artiços desta Lei, inpostos ec donatá. 
1ios, serto cláusulas obrigatórias e faezer parta ne escrítura * 
pública de doação e ses lavrada, 
Cota Loei entrará em vígor na cdete de eue publicaçõe, revogadas * 
as dieposições em contrário, 
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